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reador Melo Rodolfo apresenteK d
ue objetiva vedar a instaiaço e
forma, de equipamento "game-bra-
como qualquer outro equipamento

A propositura não encontra (1.....ices	 legais,
estando amparada nos arts. 13 7 I, e 160 7 incisos I,	 II,
]::1:I.IV e VII, da Lei Orgânica do Município.

Pela leg.alidack!.
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PARECER
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DA COMISSO DE CONSTITUIÇNO E
jUSTIQA SOBRE O PROJETO DE LEI HR 750/93.

Entretanto, a fim de adequar o projeto 'a
melhor técnica de elaboraç go leg:~j.va, e retirar de seu
corpo o disposto no art. 4R 7 pois n go é da boa técnica ci-
tar decreto em texto de lei / bem como estabelecer uma proi-
bição de caráter generico, que abranja todos os equipamen-
tos eletrânicos de aposta, sugerimos o Substitutivo a se-
guir:

SUBSTITUTIVO •R /93 AO PL HR 750/93.

elda a instalação e exploração de
Jipamento eletrânicos de apostas
Município de Sgo Paulo.

Paulo decreta:

Ficam vedadas, no Município de
e exploraç go, sob qualquer forma,
cos de apostas.

R 1R A inobservância do disposto nesta
lei implicará na aplicação de multa, no valor de 100 (cem)
U • M (unidades fiscais do município) e na concomitante or-
dem de fechamento administrativo.

251 - Desobedecida a ordem administrativa
de fechamento, aplicar-se- g° multas diárias, de idntico
maior, até a final paralisaç go das atividades desenvolvi-
das no local.

Art. 2R - O disposto no artigo anterior
aplica-se também aos estabelecimentos, comerciais ou ngo,
que, tendo por principal atividade ocupaç go permitida no
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Parágrafo ("Afile° - Hos casos de que trata
este artigo, a retirada voluntária do equipamento recondu-
zirá os infratores sa situaçWo de regularidade, promoven-
do-se a remogaç'ão da ordem de fechamento.

Art. 3fl - Mos casos de estabelecimentos i co-
merciais ou n"Jo, que venham a instalar e explorar èquipa-
mentos eletrUicos de apostas, o fechamento administrati-
vo, a critério da autoridade competente, poderá ser subs-
tituído pela lacração das máquinas, sem prejuízo da apli-
ca4'o das multas previstas em lei.

Parágrafo ("Afile° - O rompimento do lacre im-
plicará, além do imediato fechamento administrativo do es-
tabelecimento, na aplicação, em dobro, das multas cabí-
veis.

Art. 49. - O Executivo regulamentará a pre-
sente lei no prazo de 60 dias a contar de sua publicação.

Art. 52 - As despesas com a execuçà"o desta
lei corrern por conta das dotaç?ies orçamentárias pr6-
prias, suplementadas se necessário.

sala da Comiss7do de Constitui0io e Justiça, .1 Lij H-3.




